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Ementa: Estabelece incentivo fiscal em favor das empresas que firmarem 
parceria com universidades e institutos de ensino superior ou de 

pesquisa, para o desenvolvimento de projetos relativos ao 
COVID-19. 

 

Forma de 

Apreciação: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 

Art. 24 II 
 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática;  
Educação;  
Seguridade Social e Família;  

Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD). 

Em razão da distribuição a mais de três Comissões de mérito, 
determino a criação de Comissão Especial para analisar a 
matéria, conforme o inciso II do art. 34 do RICD. 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
 

Regime de 
tramitação: 

Prioridade (Art. 151, II, RICD) 
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